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Dados do Candidato

Candidato CLÁUTON QUINTÃO DA COSTA
Num. Inscrição 00082

Dados do Recurso
Num. Recurso 5

Assunto No mínimo, Edital mal escrito
Argumentação

Candidato No mínimo, Edital mal escrito. Com certeza!

Anexo Candidato http://sistemas.ifsudestemg.edu.br/concursos/administracao/recurso/recursos_candidatos/009_2020/65578996604_5.pdf
Data/Hora Envio 11/08/2020 - 14:01:02

Dados da Banca
Situação Recurso INDEFERIDO

Argumentação da
Banca

Em resposta ao recurso apresentado pelo(a) candidato(a), a Banca faz as seguintes considerações: a. De acordo com o
Edital 09/2020, a titulação mínima de graduação em Letras é condição sine qua non para que o candidato possa
concorrer ao cargo de Professor Substituto em Letras. Dessa forma, o diploma de graduação não agregou pontuação a
nenhum candidato. b. Não tendo sido exigida a Habilitação em Libras no Edital 09/2020, a pontuação para tal titulação
não poderá ser atribuída a nenhum candidato. c. A Banca mantém o resultado

Anexo da Banca http://sistemas.ifsudestemg.edu.br/concursos/ . Nenhum arquivo anexado
Responsável Banca examinadora.
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